
  

 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

4 ª ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL N 05/2018 - SMS 

 

Aos vinte dias do mês de abril do ano de 2018, às 15h30min, na Sala da Comissão Permanente de 

Licitação da Prefeitura Municipal de Maricá, reuniu-se, sob a coordenação do Pregoeiro MARCELO 

ROSA FERNANDES, estando presentes os membros, GLAUCO DA SILVA BEZERRA, 

NILSERGIO DE BRITO MARINS, GEANE MEDEIROS DE OLIVEIRA PAULA, BÁRBARA 

COSTA DE OLIVEIRA, THAÍS PESSANHA KELLER, NATALÍ RITA QUINTANILHA DE 

OLIVEIRA, AMANDA MONTEIRO MACHADO MARQUES, MARCOS ASSUMPÇÃO 

ANDRADE, , ISABELA COSTA BASTOS, IARA DE FREITAS PINTO, VERÔNICA PINHEIRO 

DA SILVA BORGES, LEONARDO AURÉLIO C. NOGUEIRA e LUCAS ROSA SISINNO ara 

proceder à análise e verificar as autenticidades dos documentos do Pregão Presencial n.º 05/2018 SMS, 

autorizado no presente processo, pela lavra do Ordenador de Despesa, conforme folhas ___. Após 

análise INVICTOS DISTRIBUIDORA EIRELI EPP,  não apresentou a Certidão de Regularidade com 

o Fundo de Garantia e Tempo de Serviço (FGTS) , restando desta forma inabilitada; a empresa  

AVANTE BRASIL COMERCIO EIRELI ME,  apresentou a  Certidão Negativa de Débito para  com 

a Fazenda Estadual fora do prazo de validade, entretanto a empresa apresentou uma RESOLUÇÃO 

SEFAZ Nº 189 DE 27 DE DEZEMBRO DE 2017, onde a mesma revalida a certidão por 180 dias, foi 

realizada uma diligência Junto ao Site do Governo de Estado, onde foi verificado a veracidade da 

informação e a empresa  restou desta forma habilitada; a empresa LINEA RJ CMÉRCIO EIRELI ME,  

atendeu todas as exigências do edital, restando desta forma habilitada; a empresa  RALIC COMERCIO 

E DISTRIBUIÇÃO EIRELI, atendeu todas a s exigências do edital restando desta forma habilitada; a 

empresa COMEPI PRODUTOS COMERCIAIS EIRELI ME, apresentou a Certidão de Regularidade 

Profissional junto ao Conselho Regional de Contabilidade fora do prazo de validade, entretanto a 

mesma não é exigência do edital, sendo assim, a mesma restou habilitada; a empresa HOUSE MED 

PRODUTOS FARMACEUTICOS E HOSPITALARES LTDA EPP, atendeu todas as exigências do 

edital, restando desta forma habilitada;  a empresa VECTOR CONTROL COMERCIAL LTDA,  não 

apresentou Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, restando desta 

forma inabilitada; a empresa JAC MED DIST DE MEDIC EIRELI,  apresentou Balanço Patrimonial e 

Demonstrações Contábeis do último exercício social incompleto, restando desta forma inabilitada; a 

empresa BETANIAMED COMERCIAL LTDA, atendeu todas as exigências do edital, restando desta 

forma habilitada e a empresa a empresa REAL NUTRIÇÃO COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI- 

ME,  apresentou a Certidão para com a Fazenda Municipal fora do prazo de validade.  Nada mais 



havendo a tratar, foi encerrada a sessão e, para constar, a presente ata que, após lida e acatada, vai 

assinada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio. 

 

 

     MARCELO ROSA FERNANDES 
Pregoeiro 

 
 

   Maricá, 20 de abril de 2017. 
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GLAUCO DA SILVA BEZERRA 
Membro 

 
JULIANA LOPES DA SILVA CARVALHO 
 Membro 

 
 
NILSERGIO DE BRITO MARINS 
Membro 

 
ISABELA COSTA BASTOS  
Membro 

 
 
GEANE MEDEIROS DE OLIVEIRA PAULA  
Membro 

 
IARA DE FREITAS PINTO  
Membro 

 
 
BÁRBARA COSTA DE OLIVEIRA 
Membro 

VERÔNICA PINHEIRO DA SILVA BORGES  
Membro 

 
 
THAÍS PESSANHA KELLER 
Membro 

 
LEONARDO AURÉLIO C. NOGUEIRA  
Membro 

 
NATALÍ RITA QUINTANILHA DE OLIVEIRA 
Membro 

 
MARCOS ASSUMPÇÃO ANDRADE 
Membro 
 

 
 
AMANDA MONTEIRO MACHADO MARQUES  
Membro 

 
LUCAS ROSA SISINNO 
 Membro 

 


